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lbiraçu - ES, 05 de fevereiro de 2025.
À Sua Excelência o Senhor

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal

Assunto: Solicita contratação de artista local para apresentação afins, para atender atividades
culturais e eventos da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer de Ibiraçu/ES
“Carnaval de Rua Quinta da Véspera” edição de 2025.

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) : Secretaria Municipal de Turismo
Esporte, Cultura e Lazer

Responsável pelo DFD: Lucas da Silva Falcão
Portaria: 12.369/2025Júnior

e-mail: sec.turismo@ibiracu.es.gov,br
Telefone: (27) 3257-0521

1. Objeto

1.1. O objeto do presente é a contratação de artista local para apresentação de show musical no
tradicional carnaval de rua do município que já existe a mais de 20 anos.

2 . Forma de Contratação
2.1. Sugere que a contratação seja feita por dispensa de licitação.

/:-n\
3 . Justificativa

3.1. A programação da festividade alusiva ao tradicional carnaval de rua “Quinta da Véspera’
do município de lbiraçu, foi planejada com o objetivo de realizar um evento de forma a abranger
os vários segmentos da comunidade local. Os esclarecimentos devem sustentar-se nos princípios
da eficiência, eficácia, economicidade razoabilidade na utilização dos recursos públicos para a

contratação desse serviço em específico.

3.2. Neste ano de 2025, almejamos seguir o desenvolvimento e melhorias para a população, que
contempla inclusive atividades culturais que promovam a valorização e promoção de
manifestações de algumas destas ações. A Secretaria Municipal de Cultura busca realizar ações
que fomentem a cultura lbiraçuense, por shows e apresentações artísticas.

3.3. Diante do exposto, conforme disposto na Lei 14.133/21, a realização de eventos custeados
com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal ou de cunho
nacional, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público
relevante. o Município possui todos os instrumentos necessários para fazer valer os direitos de
acesso à culturaJ pois a Secretaria de Cultura, em parceria com a Prefeitura Municipal, tem papel
fundamental para a construção de ideias e execução de projetos que tenham esse viés cultural.
3.4. Nesse sentido/ a programação segue alinhada às diretrizes desta Secretaria, pois promoverá
um conjunto de ações para a democratização da arte e da cultura, incentivo ao intercâmbio
cultural/ além da movimentação da cadeia produtiva da cultura no alcance local, especialmente no

Avenida (_onde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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que diz respeito à produção e difusão musical, como forma de gerar desenvolvimento social e
econômico de forma sustentável e em consonância à diversidade cultural da população brasileira.

3.5. Para tanto, a contratação se faz necessária para atender à demanda de festividades, eventos
(comunitários, artísticos, culturais, turísticos) e atividades institucionais realizadas pela
Prefeitura Municipal de ]biraçu através da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e
Lazer de Ibiraçu.

4. Quantidade a ser contratada

4.1. A quantidade para a contratação segue conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID IUANTIDADE

in\

Contratação de artista local para show musical,
com repertório de axé, forró, piseiro, banda

,baile, entre outros hits, com duração 90 minutos
de apresentação, tendo início às 19h

5. Previsão de Instrumento Contratual – Assinatura e Prazo de Execução

5.1 Os serviços serão executados obedecendo a cada especificação, conforme o disposto nas
solicitações de dispensa.

5.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual.

5.3.Os serviços serão executados no local de realização do Evento.
/-B\

5.4.A CONTRATADA deverá montar toda a estrutura necessária para a sua apresentação no
tempo em que a Comissão de Fiscalização determinar e desmontar apenas no final da
apresentação devendo garantir o pleno funcionamento de todos os equipamentos durante o
período

6. Previsão Orçamentária
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer,
na dotação que será informada pela Secretaria Municipal de Finanças.

7, Da fiscalização
7.1. Para fins de fiscalização da presente contratação, o servidor ANTÔNIO JUNIOR TONON

ALVES será designado conforme Portaria 12.363/2025.

8. Das disposições Finais

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei ng 14.133/2021, não será
preciso elaborar o Estudo Técnico Preliminar, porém deverá ser elaborado o Termo de Referência,
e em caso de divergência entre eles e o pedido, os mesmos deverão prevalecer.

Avenida Conde D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu .es.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Pretende-se realizar contratação da artista local, para apresentação de show musical no

tradicional carnaval de rua do município “Quinta da Véspera” conforme quantidade1

exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
1.2. A contratação será por Dispensa de Licitação, com fundamentação no Art. 75/ II/ da Lei

Federal N.9 14.133/21.

1.2. A quantidade, especificação e valores seguem abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor Unitário Valor Total

,1#n\
Contratação de artista local

para show musical, com
repertório de axé, forró,

piseiro, banda baile, entre
outros hits, com duração 90
minutos de apresentação,

tendo início às 19h

01 3.000,00

1.3. O valor especificado no item 1.2., levou em consideração o levantamento obtido junto as

contratações semelhantes de apoios culturais, como por exemplo, editais municipais de

leis de incentivo a este objeto de contratação.

1.4. O prazo de vigência da contratação será durante a prestação de serviço.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. É sábio que a realização e apoio a eventos turísticos e culturais pela municipalidade levam
lbiraçu a atuar em consonância com a Política Nacional de Turismo, que tem como objetivo
promover, divulgar e vender destinos turísticos. Sendo assim, a Secretaria de Turismo, Esporte,
Cultura e I,azer elaborou uma programação com shows musicais de estilo marchinhas de

carnaval para a PROGRAMAÇÃO DO EVENTO “QUINTA DA VÉSPERA" que será realizado no dia

27 de fevereiro de 2025, com expectativa de público de aproximadamente 5.000 (cinco mil)
pessoas, o que impactará diretamente na geração de oportunidades de emprego e renda para os

munícipes, tendo em vista que o tradicional evento atrai público de toda nossa região,
fomentando o comércio local.

+R

2.2. A programação da festividade alusiva ao tradicional carnaval de rua Quinta da Véspera do

município de Ibiraçu, foi planejada com o objetivo de realizar um evento de forma a abranger os

vários segmentos da comunidade local. Os esclarecimentos devem sustentar-se nos princípios da

eficiência, eficácia, economicidade razoabilidade na utilização dos recursos públicos para a

contratação desse serviço em específico.

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov,br
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2.3. Neste ano de 2025, almejamos seguir o desenvolvimento e melhorias para a população, que
contempla inclusive atividades culturais que promovam a valorização e promoção de
manifestações de algumas destas ações. A Secretaria Municipal de Cultura busca realizar ações
que fomentem a cultura Ibiraçuense, por shows e apresentações artísticas.

2.4. Diante do exposto, conforme disposto na Lei 14.133/21, a realização de eventos custeados
com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal ou de
cunho nacional, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse

público relevante. O Município possui todos os instrumentos necessários para fazer valer os
direitos de acesso à cultura, pois a Secretaria de Cultura, em parceria com a Prefeitura Municipal,
tem papel fundamental para a construção de ideias e execução de projetos que tenham esse viés
cultural

leR

2.5. Nesse sentido, a programação segue alinhada às diretrizes desta Secretaria, pois promoverá
um conjunto de ações para a democratização da arte e da cultura, incentivo ao intercâmbio
cultural, além da movimentação da cadeia produtiva da cultura no alcance local, especialmente
no que diz respeito à produção e difusão musical, como forma de gerar desenvolvimento social e
econômico de forma sustentável e em consonância à diversidade cultural da população
brasileira.

2.6. O presente termo de referência se justifica pela necessidade de dar aos artistas locais
oportunidade para futuramente ter expressão estadual e nacional ao incentivo à cultura. O
tradicional carnaval de rua denominado “Quinta da Véspera edição de 2025” estará
proporcionando ao cidadão ibiraçuense e visitantes momentos de lazer neste período de forma
gratuita.

2.7. Para tanto a contratação se faz necessária para atender à demanda de festividades, eventos
(comunitários, artísticos, culturais, turísticos) e atividades institucionais realizadas pela
Prefeitura Municipal de Ibiraçu através da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e
Lazer de Ibiraçu.

in\

3_ DrSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A importância da realização do evento impactará diretamente na geração de oportunidades
de emprego e renda para os munícipes, tendo em vista que o tradicional evento atrai público de

toda nossa região, fomentando o comércio local.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os encargos e despesas para a execução
do objeto.

4.3. Tratando-se de contratação direta, e sendo assim será exigido que a contratada apresente os
seguintes documentos para habilitação

a) Jurídica – artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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b) Técnico-Profissional – artigo 67, inciso II da Lei ng 14.133/2021, sendo ao menos um atestado
de capacidade técnica emitida por órgão ou entidade pública ou privada;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista - artigo 68 da Lei ng 14.133/2021;

4.4. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da presente licitação.

4.5. Os demais documentos serão dispensados nos termos do artigo 70, inciso III da Lei ng
14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Os serviços serão executados obedecendo a cada especificação, conforme o disposto nas
solicitações de dispensa.

pH-b.
5.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo diploma legal.

6.2. Todo e qualquer procedimento fora das condições estabelecidas neste Termo de Referência,
e nas cláusulas contratuais, será passível de notificação à CONTRATADA que ficará obrigada a
responsabilizar-se no prazo estipulado no contrato administrativo, ficando a seu cargo todas as
despesas para a substituição, de acordo com a Lei ng 14.133/2021, art. 119, sujeitando-se, ainda,
às sanções previstas no mesmo diploma legal.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente
nomeado ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei ng 14.133/2021.

/Hq 6.4. O fiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão
de controle interno e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando a imediata regularização das faltas ou defeitos observados

artigo 117, §l9 da Lei ng 14.133/2021.

6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para adoção das
providências que ultrapasse sua competência e atribuição, tudo em tempo hábil - artigo 117, 929
da Lei ng 14.133/2021.

6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ng 14.133/2021, art. 120).

6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ng 14.133/2021, art. 121, caput).

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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6.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei ng 14.133/2021, art. 121, §jQ)

6.9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.fn-

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária, devendo para
isto ficar explicitado na proposta o nome e o número do Banco, a agência e a conta corrente em
que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação da mercadoria, o qual será efetuado em até
30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada.

8. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

8.1. Não será permitida a antecipação de pagamento, o qual deverá ser feito, somente, após o
ateste do fiscal do contrato.

/K

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. A escolha do artista se dará através de levantamentos internos para tal contratação levando

em consideração artistas que vem se destacando no município e região com inúmeras
apresentações musicais em diversos eventos artísticos culturais.

9.3. Para fins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes documentosl

comprovando os seguintes requisitos:

a) Habilitação Jurídica

a.1) Não há que falar em pessoa jurídica visto que a artista será contratada através de Cadastro
de Pessoa Física.

Avenida Conde D'Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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d) Qualificação Técnica

I - Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio de cartazes,
folders e declaração de prestação de serviços particulares ou notas fiscais.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo efetivo da contratação estará em anexo nos autos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer
e será informada posteriormente pela Secretaria Municipal de Finanças.

12. DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. O prazo de vigência do contrato será até 30 (trinta) duas, observado o exercício financeiro
e sua disponibilidade, com eficácia a partir da data de sua publicação, não podendo ser
prorrogado.

12.2. Independentemente do prazo de duração do contrato, o índice de reajustamento será o
IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

12.2.1. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei ng 14.133/2021, o reajuste
ou a repactuação dos preços será realizado por simples apostila, dispensada a celebração do
termo aditivo.

in\, 12.3. O contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124 da Lei ng

14.133/2021, inclusive para o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
incialmente, desde que seja em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato anteriormente pactuado, devendo a Administração decidir
sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até 90 (noventa) dias.

12,3.1, O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de decair o direito.

12.3.2. A extinção do contrato não configura óbice ao reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme artigo 131 da Lei ng 14.133/2021.

12..3. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do contratado, a

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro.

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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13. DA GARANTIA

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto da
contratação no setor de administração, no horário de 07h00min às 16hOC)min, de segunda a
sexta-feira, em dias úteis.

15.2. Segue em anexo ao presente Termo de Referência:
/--\

a) ANEXO I – estimativa de valor.

lbiraçu - ES, 05 de fevereiro de 2025.

n\

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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ANEXO 1

ESTIMATIVA DE VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNID. E QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

Contratação
de artista

local para
show musical,

com

repertório de

axé, forró ,

piseíro,
banda baile,
entre outros

hits, com
duração 90
minutos de

apresentação,
tendo início

às 19h

n\ 01 01 01 3.000,00

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA AUSÊNCIA ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
-hQlo rice

O artigo 72, inciso I da Lei ng 14.133/2021, evidência uma discricionariedade do gestor em
relação a confecção do Estudo Técnico Preliminar, em se tratando de contratações diretas,

onde o imperativo exposto é a maior celeridade e eficiência da contratação pretendida,
motivo pelo qual, alguns ritos e documentos são dispensados.

A programação da festividade alusiva ao tradicional carnaval de rua Quinta da Véspera do

município de Ibiraçu, foi planejada com o objetivo de realizar um evento de forma a abranger
os vários segmentos da comunid,Ide local. Os esclarecimentos devem sustentar-se nos

princípios da eficiência, eficácia, economicidade razoabilidade na utilização dos recursos

públicos para a contratação desse serviço em específico. Neste ano de 2025, almejamos

seguir o desenvolvimento e melhorias para a população, que contempla inclusive atividades
culturais que promovam a valorização e promoção de manifestações de algumas destas

aÇoes

f'-\

Portanto, ante todo o exposto, bem como o atendimento dos princípios que regem as

contratações públicas, contidos no artigo 5Q da Lei nQ 14.1.33/2021, em especial o da

legalidade, eficiência, do interesse público, da razoabilidade, da celeridade e da

economicid,Ide, DECIDO pela não confecção e inserção do Estudo Técnico Preliminar como
documento integrante deste processo administrativo.

Ibiraçu/ES, 05 de Fevereiro
,pnü\

SECRETÁRIO MU
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,PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,U

CONTRATO NO. 036/2020

Processo N'.: 0876/2020 DE 13/02/2020.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ARTÍSTICOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRA(yU E

A EMPRESA GIOVANIA DA SILVA
11440195757.

/=\

O MUNICÍpIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno/ com sede
na Avenida Conde D’EUr no 486/ Centro, Ibiraçu – ES, inscrito no CNPJ sob o n.')
27 ]-65.208/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Exmo. Sr. EDUARDO
h1ÂFtOZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro, Administrador/ inscrito no CPF sob o no

979-396 177-53/ CI no 951.8?6-ES, residente na Fazenda da Penha, Zona Rural,
'/no, Taquaraçu/ Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e de o.t,o
!'tdo/ a empresa GIOVANIA DA SILVA - 11440195757 - MEI, CNPJ

32,424.092/0001-23, com sede na Rua IIA (,iovane Boff/ 60/ Bairro (.--..ampdgndro/

lbÊFaÇU/ESf CEP 29.670-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
Fepresentado pela Sra. GIOyANIA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob no

114 401-957-57/ firmam o ptesente CONTRATO de prestação de serviços
artlsticos/ tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no. 0876/2020
DE 13/02/2020, de acordo com a Lei no. 8.666/93 e suas alterações, que reger-se-
á pelas cláusulas e condições seguintes:

in\\

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES
1-1 – O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Serviços Artísticos
para apresentação do show musical da "BANDA GATA BAI<ANA", para realização da
Quinta da Véspera 2020, que se realizará no dia 20 de fevereiro de 2020 na Centro
da Cidade de Ibiraçu, a pedido da Secretaria de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer
do Município de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, de acordo com Requerimento e
Termo de Referência constantes no Processo Administrativo no. 0876/2020 de

13/02/2020, com duração de 2h de Show e início previsto para as 19h.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 – As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da

seguinte dotação orçamentária :

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRA(.,U – ES CEP 29.670-000

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,,U

Órgão: 100 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer
Unidade Orçamentária : 001 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura

)oto e Realização de fe–d-a;;–

[

Jurídica

1 Fonte de Recurso: 1000.0000 – Recursos Ordinários

e Lazer

: 3 9 o o 0 0 0 o u t r o s S e r v i ç o s d e T e r c e i r o s P e s :{ =i

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 1.500,OO (Um mil e quinhentos
reais), inclusos no preço todas as despesas referentes a cachê, impostos, taxas,c
tributos diretos e indiretos, inclusive as despesas com transporte, hospedagem,
alimentação e camarins, bem como outras despesas pela apresentação do slic)w
musical

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do presente contrato ely’,

até 30 (trinta) dias, de acordo com a entrega dos produtos, devendo a Contratada
emitir as respectivas Notas Fiscais/faturas que serão devidamente comprovadas e
atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Contratação.
4.2 – Para efetivação do pagamento é obrigatória à apresentação das Certidões
Negativas de Débito junto ao INSS e FGTS, devidamente atualizadas, originais ou

cópias autenticadas em cartório, que deverão ser anexadas às notas fiscais c 1

entregues ao setor de Contabilidade.
4.3 – A contratada poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título Ihe forem devidas pela Contratada, em decorrência de inadimplcrrler,Lo-
contratual .

4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesrnos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO eONTRÂ7Ç)
5'1- O prazo de execução do objeto deste instrumento será durante o did marcado
para a realização do show musical da "BANDA c,ATA BAb,ANA"/ no dia 20 de
fevereiro de 2020, com duração de 2h;
5.2. O show musical de "BANDA BAKANA” com início previsto para as 19hOC)min/
com duração mínima de 02 horas, a se apresentar na Rua Guilherme Modenesi, no
município de Ibiraçu – ES.

5'3' O presente contrato tem vigência a partir da assinatura da ordem de serviços
com duração até 31/05/2020.
5-4' O prazo para entrega do contrato assinado será de 5 (cinco) dias contados a
partir da convocação para este fim.

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
AVENIDA CONDE D’EUl 486 – CENTRO _ IBIRAÇ/U _ ES (./EP 29.670_000

)
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6.1 - Do controle e fiscalização da execução do contrato, por parte da
CONTRATANTE, se incumbirá o pleno cumprimento das obrigações contratuais, sem
prejuízo de outras previstas em lei, cabendo-lhe, ainda, comunicar à autoridade
superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja solução não for de sua
competência, para a adoção das medidas cabíveis.
6.2 - A fiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da
CONTRATANTE, não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do

presente contrato, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes, cabendo à CONTRATADA, mediante notificação,
corrigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela fiscalização.
6.3 - A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte,
Cultura e Lazer não elidem nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
6.4 -Caberá ao servidor designado LEONARDO MODENESE ser o responsável pela
fiscalização e rejeitar total ou parcialmente, qualquer produto que não estiver de
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e

novo, assim considerando de primeiro uso, bem como, determinar prazo para
substituição do material eventualmente fora de especificação.

n\

+

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇ'ÃO
7.1 - É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste
Contrato .

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - Obriga-se a CONTRATANTE:
a) efetuar à CONTRATADA, nos prazos previstos, todo o pagamento que Ihe for
devido, de conformidade com a cláusula 6a deste Termo, desde que cumpridas às

obrigações contratuais e os requisitos fiscais e contábeis;
b) adotar as providências de sua competência destinada a remover dificuldades ou
esclarecer situações na execução deste Contrato.

/H-\

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1 - Obriga-se a CONTRATADA, sem prejuízo das disposições legais ou
regulamentares :

a) dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas as cláusulas nele
estabelecidas e seus anexos, bem como as estipuladas em sua Proposta que não
contrariem, observadas, ainda, as obrigações prescritas em lei, decretos e normas,
aplicáveis à espécie, ou pertinentes ao objeto do contrato;
b) responsabilizar-se pela segurança dos equipamentos e acessórios de sua

propriedade; -

c) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal por quaisquer
danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na prestação do serviço, não reduzindo ou excluindo esta

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRA(,/U – ES CEP 29.670-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,.U

responsabilidade a fiscalização feita pela CONTRATANTE;
d) responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, de

acidente do trabalho e quaisquer outros inerentes ao empregador, relativamente à
prestação dos serviços de que se trata, inclusive com relação à Ordem dos Músicos
do Brasil;
e) responsabilizar-se-á pelos encargos referentes aos direitos autorais junto ao

ECAD/ES – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais;
f) fornecer todos os instrumentos, equipamentos e acessórios necessários à

realização do evento;
g) não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o serviço ora Contratado;
h) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pai“ce,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreção dos
serviços prestados.
i) o Contratado obriga-se a apresentação da banda no município de Ibiraçu c.om

antecedência mínima de 02 (duas) horas, do período ora contratado, visando assim
a passagem de som. _

\-/

j) os danos que por ventura ocorrerem aos instrumentos musicais e equipamentos, _
pela condição indevida de transporte serão de inteira responsabilidade do

Contratado, bem como QS cuidados inerentes a estabilizadores e componentes
eletrônicos necessários a proteção elétrica dos aparelhos da banda.
k) será de inteira responsabilidade do Contratado as despesas com translado,
transporte, alimentação e hospedagem.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato :

1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
11 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III – Lentidão no seu cumprimento;
IV – Atraso injustificado na prestação dos serviços;

\\_/

V – Paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
VI – Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
VII – Outros casos previstos no Art.77 da Lei no 8.666/93.

8.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo
entre as partes, desde que comunique à outra parte, expressamente e por escriLo,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, decorridos os quais, o
Contrato estará rescindido de fato e de direito.

CLÁUSULA NONA – DAS MULTAS

9.1. Fica Ajustada a multa de 50c)/, do valor fixado pelo contrato, obrigando–se a
devolver imediatamente as quantias recebidas a título de antecipação ficando

1

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇ'U – ES CEP 29,670-000
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isenta da obrigação de ressarcir quaisquer prejuízos relacionados com perdas e
danos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPOSIÇÕES GERAIS
IO.1. O espetáculo será interrompido a qualquer momento se ficar constatado o
comportamento inadequado do público presente para com os artistas, ficando bem
evidenciado, neste caso, que a CONTRATADA não terá nenhuma responsabilidade
ou multa, sendo o espetáculo considerado realizado.
xa.2. Na ocorrência de força maior ou caso fortuito, exemplo do acontecimento de

enfermidade repentina dos artistas do CONTRATADO, que impossibilite a

realização do evento independente de prévio aviso, as partes obrigam-se a realizá-
;o se assim entenderem em data futura, definida em função da agenda dos artistas
para nova data, ou optativarnente, poderão igualmente convencionar a devolução
das quantias pagas antecipadamente pela CONTRATANTE ao CONTRATADO.

/'pn'\
+

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, quaisquer
que sejam os seus domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do

presente contrato.
X 1.2. Os casos omissos neste contrato serão regidos pela lei no 8666/93.
11.3. O contrato fica vinculado ao Termo de Referência constante no processo
administrativo no 876/2020.

1

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

o\
ibiraçu - ES, 19 de fevereiro de 2020.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

GIOVANIA DA SILVA - MEI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

1- 2-

AVENIDA CONDE D’EUl 486 – CENTRO – IBIRAÇ,U – ES CEP 29.670-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,-U

CONTRATO NO. 056/2019

Processo N'.: 607/2019 DE 05/02/2019.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ARTÍSTICOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍpIO DE IBIRA(,U E

A EMPRESA GIOVANIA DA SILVA
11440195757.

O MUNICÍpIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Avenida Conde D’Eu, no 486, Centro, Ibiraçü – ES, inscrito no CNPJ sob o n.o
27.165.208/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Exmo. Sr. EDUARDO
f*4AROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro, Administrador, inscrito no CPF sob o no

979.396.177-53, CI no 951.826-ES, residente na Fazenda da Penha, Zona Rural,
s/no, Taquaraçu, Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
ado, a empresa GIOVANIA DA SILVA – 11440195757 - MEI, CNPJ

32.424.092/0001-23, com sede na Rua IIA Giovane Boff, 60, Bairro Campagnaro,
Ibiraçu/ES, CEP 29.670-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pela Sra. GIOyANIA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nc)

114.401.957-57, firrnam o presente CONTRATO de prestação de serviços
artísticos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no. 0607/2019
de 05/02/2019, de acordo com a Lei no. 8.666/93 e suas alterações, que reger-se-
á pelas cláusulas e condições seguintes:

/o'\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES
1.1 – O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Serviços Artísticos
para apresentação do show musical da "BANDA DE FORRÓ GATA BAKANA”, para

realização da Quinta da Véspera 2019, que se realizará no dia 28 de fevereiro de
2019 na Centro da Cidade de Ibiraçu, a pedido da Secretaria de Turismo, Esporte,
Cultura e Lazer do Município de Ibíraçu, Estado do Espírito Santo, de acordo com
Requerimento e Termo de Referência constantes no Processo AdministratÊvo no.
0607/2019 de 05/02/2019, com duração de 2h de Show e início previsto para as
19h

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 – As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da

seguinte dotação orçamentária:

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRA(,-U – ES CEP 29.670-000
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1[Órgão: 100 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer
mláde Orçamentária : 001 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, CuÉEura

!
i

e Lazer

oo e Realização de fest;s-71
eventos de promoção municipal
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa [

Jurídica

Fonte de Recurso: 10000000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 1.500,OO (Um mil e quinhentos
reais), inclusos no preço todas as despesas referentes a cachê, impostos, taxas,_
tributos diretos e indiretos, inclusive as despesas com transporte, hospedagem,
alimentação e camarins, bem como outras despesas pela apresentação do show
musical

CLAUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do presente contraLo em
dté 30 (trinta) dias, de acordo com a entrega dos produtos, devendo a Contratada
emitir as respectivas Notas Fiscais/faturas que serão devidamente comprovadas e
atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Contratação.
4.2 – Para efetivação do pagamento é obrigatória à apresentação das Certidões
Negativas de Débito junto ao INSS e FGTS, devidamente atualizadas, originais ou

cópias autenticadas em cartório, que deverão ser anexadas às notas fiscais e
entregues ao setor de Contabilidade.
4.3 – A contratada poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título Ihe forem devidas pela Contratada, em decorrência de inadimplemento.-
contratual .

4.4 – Os preços serão fixds e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O prazo de execução do objeto deste instrumento será durante o dia marcado
para a realização do show musical da "BANDA DE FORRÓ GATA BAKANA”, no dia 28
de fevereiro de 2019, com duração de 2h;
5.2. O show musical de "BANDA DE FORRO GATA BAKANA” deverá ter início às

19hC)C)min, com duração mínima de 02 horas, a se apresentar no Centro do
município de Ibiraçu – ES.

5.3. O presente contrato-tem vigência a partir da assinatura da ordem de serviços
com duração até 31/05/2018.
5.4. O prazo para entrega do contrato assinado será de 5 (cinco) dias contados a
partir da convocação para este fim.

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRA(,,U – ES CEP 29.670-000
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CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
6.1 - Do controle e fiscalização da execução do contrato, por parte da

CONTRATANTE, se incumbirá o pleno cumprimento das obrigações contratuais, sem
prejuízo de outras previstas em lei, cabendo-lhe, ainda, comunicar à autoridade
superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja solução não for de sua
competência, para a adoção das medidas cabíveis.
6.2 - A fiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da

CONTRATANTE, não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, mesmo

perante terceiros, por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do
presente contrato, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes, cabendo à CONTRATADA, mediante notificação,
corrigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela fiscalização.
6.3 -- A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte,
Cultura e Lazer não elidem nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
6.4 -Caberá ao servidor designado LEONARDO MODENESE ser o responsável pela
fiscalização e rejeitar total ou parcialmente, qualquer produto que não estiver de
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e

novo, assim considerando de primeiro uso, bem como, determinar prazo para
substituição do material eventualmente fora de especificação.

/H-\

;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 - E vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste
Contrato .

CLÁUSULA OiTAVA - DAS OBRiGAÇÕES DA eONTRATANTE
8.1 - Obriga-se a CONTRATANTE:

a) efetuar à CONTRATADA, nos prazos previstos, todo o pagamento que Ihe for
devido, de conformidade com a cláusula 6a deste Termo, desde que cumpridas às
obrigações contratuais e os requisitos fiscais e contábeis;
b) adotar as providências de sua competência destinada a remover dificuldades ou

esclarecer situações na execução deste Contrato.

e\

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1 - Obriga-se a CONTRATADA, sem prejuízo das disposições legais ou
regulamentares :

a) dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas as cláusulas nele
estabelecidas e seus anexos, bem como as estipuladas em sua Proposta que não
contrariem, observadas, ainda, as obrigações prescritas em lei, decretos e normas,
aplicáveis à espécie, ou pertinentes ao objeto do contrato;
b) responsabilizar-se pela segurança dos equipamentos e acessórios de sua
propriedade;
c) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal por quaisquer
danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇ,U – ES CEP 29.670-000 3



/8 IR AGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,,U

culpa ou dolo na prestação do serviço, não reduzindo ou excluindo esta
responsabilidade a fiscaliz.ação feita pela CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, de
acidente do trabalho e quaisquer outros inerentes ao empregador, relativamente à
prestação dos serviços de que se trata, inclusive com relação à Ordem dos Músicos
do Brasil ;

e) responsabilizar-se-á pelos encargos referentes aos direitos autorais junto ao
ECAD/ES – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos AuEorais;

f) fornecer todos os instrumentos, equipamentos e acessórios necessários à
realização do evento;
g) não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o serviço ora Contratado;
h) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreção dos -
serviços prestados.
) o Contratado obriga-se a apresentação da banda no município de Ibiraçu com
antecedência mínima de 02 (duas) horas, do período ora contratado, visando assim
a passagem de som
j) os danos que por ventura ocorrerem aos instrumentos musicais e equipamentos,
pela condição indevida . de transporte serão de inteira responsabilidade do
Contratado, bem como os cuidados inerentes a estabilizadores e componentes
eletrônicos necessários a proteção elétrica dos aparelhos da banda.
k) será de inteira responsabilidade do Contratado as despesas com translado,
transporte, alimentação eThospedagem.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato :

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III – Lentidão no seu cuMprimento;
IV – Atraso injustificado na prestação dos serviços;
V – Paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
VI – Desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada par,1
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
VII – Outros casos previstos no Art.77 da Lei no 8.666/93.

-\\_,

8.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo
entre as partes, desde que comunique à outra parte, expressamente e por escrito/
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, decorridos os quais/ o
Contrato estará rescindido de fato e de direito.

AVENIDA CONDE D'EU, 486 – CENTRO – IBfRAÇU – ES CEP 29.670-000
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CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. Fica Ajustada a multa de 50% do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a
devolver imediatamente as quantias recebidas a título de antecipação ficando
isenta da obrigação de ressarcir quaisquer prejuízos relacionados com perdas e
danos

eLÁUSULA DÉCiMA – DAS DESPOSiÇÕES GERAiS
IO.1. O espetáculo será interrompido a qualquer momento se ficar constatado o
comportamento inadequado do público presente para com os artistas, ficando bem
evidenciado, neste caso, que a CONTRATADA não terá nenhuma responsabilidade
ou multa, sendo o espetáculo considerado realizado.
IO.2. Na ocorrência de força maior ou caso fortuito, exemplo do acontecimento de
enfermidade repentina dos artistas do CONTRATADO, que impossibilite a
realização do evento independente de prévio aviso, as partes obrigam-se a realizá-
lo se assim entenderem em data futura, definida em função da agenda dos artistas
para nova data, ou optativamente, poderão igualmente convencionar a devolução
das quantias pagas antecipadamente pela CONTRATANTE ao CONTRATADO.

/P\

xa

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11.1, As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, quaisquer
que sejam os seus domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do
r)resente contrato.
x 1.2. Os casos omissos neste contrato serão regidos pela lei nc) 8666/93.
11.3. o contrato fica vinculado ao Termo de Referência constante no processo
administrativo no 0607/2019.

/PR. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

Ibiraçu - ES, 20 de fevereiro de 2019.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

GIOVANIA DA SILVA – MEI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

1- 2-

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ES CEP 29.670-OOO
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RIA DA PENHA DEPIZZOL 40

29870 - 000 SAO GRISTOVAO / IBIRACU - ES

+55 27 99702-7172

RUA M/

PROPOSTA

OBJETO: Contratação de apresentação artística da Cantora Giovania
Silva e banda para show ao vivo em comemoração à QUINTA DA

VESPERA no dia 27 de fevereiro de 2025, para atender a Prefeitura
municipal de lbiraçu.

in\

Valor unitário: R$ 3.000,00 (tres mil reais)

CONDIÇÕES:

Todas as despesas para a realização do referido evento, ficarão sob
nossa responsabilidade. Comprometendo-me a realizar os Shows dentro
das condições propostas pela Secretaria.

Nota :

+nn'\
Esta previsto nesta proposta, os aumentos referentes a custos de vida e
incrementos anuais sendo estes os causais da variação do valor entre
2020 a 2025.

lbiraçu/ES, 31 de janeiro de 2025.

A.bw
Giovania Silva
Cantora
Cpf 114.401.957-57

franciara.moro
Realce
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N. DE OLIVEIRA CORREA ME
CNPJ N' 08.783.566/0001-49

Rua Ananias Netto, n' 56, Andar 2 - Centro – AracrudES

PROPOSTA

OBJETO: Contratação de apresentação artística do FORRÓ REMELEXO para show
ao vivo no dia 27 de fevereiro 2025, em comemoração à QUINTA DA VESPEFU\
para atender a Prefeitura municipal de lbiraçu

Valor total da apresentação: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais)

in\

CONDIÇÕES:
Todas as despesas necessárias estão inclusas para a realização do referido evento tais
como: transporte, alimentação, hospedagem, abastecimento camarim e impostos,
ficarão sob nossa responsabilidade. Comprometendo-me a realizar os Shows dentro das
condições propostas pela Secretaria.

Aracruz/ES, 14 de fevereiro de 2025.
/pxx

N DE OLIVEIRA Ê:ii=g:g:l{FErITÃ digita

CORREA:0878 :ORREA;0878356600014

3566000149 P::q::j={fi14

N. DE OLIVEIRA CORREA ME
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amos com humildade buscando sempre estar com
Nosso lema é levar a alegria do Sertanejo

a simplicidade e a alegria do universo
'pIra.

Contatos :

21 99887-4154
27 99859„1745

e-maii:
ã€3ii$an©<ieo$<$ete@flotr88il.corn

Edi Iene Maria Marin Cavaglieri
CNPJ 28.793.528/0003 „18

Rua João Devem s, 32, Guãxindik3a
Aracruz E$ CEP 29194„749



A & D PrQmQÇÕes e Eventos
PMI

Fis.a.
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\9IM/
-X=PROPOSTA COMERCIAL

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

1 APRESENTAÇÃO

in\\

R

Os cantores e violeiros Adilson de Souza Neves e Deosdete Bispo

dos Santos, dupla genuinamente aracruzense com doze anos

dedicados à música sertaneja levam em seus shows muita animação

com repertório sertanejo regado dos melhores clãssicos sertanejos e

muita moda dançante.

Entre os shows realizados, Adilson e Deosdete destacam o ocorrido no

desfile de carros de bois de Itarana. Um dos pontos altos da carreira da

dupla foi a participação em programas de TV em rede nacional como o

programa Brasil Caipira, da TV Câmara, em Brasília no ano de 2013,

onde mostraram que sabem o segredo de pontear uma viola e de

cantar a legítima música sertaneja ''de raiz e também em setembro de

2017 no Programa da Eliane Camargo em São Paulo’'. Atualmente

contam com um CD gravado e vários clips nas redes sociais.

/-'-\

Contatos :

21 99807-41 54
21 99859«1745

©»rnai Ê :

ãdiÊ$üne€1eo 8dote@t3atrnãil .com

E€!Êl©ne Maria M8rir% C8v8gl!©ri
CNPJ 28.793.520/0001-28

Rua João D©v©g% 3, 32, Guaxir%<$êb€
Aracruz ES CEP 29194.„749



A & D Promo,.ões e Eventos
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Fis.33
;=---n.2 INTRODUÇÃO

M;;1;
Segue proposta de trabalho aqui apresentada corresponde à realização

de show na Cidade de Ibiraçu no evento à QUINTA DA VÉSPERA no dia
27 de fevereiro de 2025 no centro de Ibiraçu.

in\ 3 CONDIÇÕES COMERCIAIS - SHOW COLOCADO

• Show na Cidade de Ibiraçu na data de 27.02.25 no valor de:

R$ 10.000 (10 mil reais.) as 20:00h

Obs:

Todas as despesas com hospedagem, transporte e impostos serão por
conta da contratada.

/b\

Aracruz (ES), 13 de fevereiro de 2025.

Deosdete Bispo dos Santos

Contatos :

21 99867..41 54
27 99859„ 3745

e»'mai 1 :

adi}$©nedeô$dete@hotmail .com

Ediêene Maria Marin Cavâ91ieri
CNPJ 28.793.520/0001..38

Rua João D©v©n$, 32, GuaxÊí%e3it>€

Ara<,rtiz ES CEP 29194„749
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PREFEiTURA,IUNFC,PALDÊ Prefeitura Municipal de lbiraçu

IBIRAÇU

PREFEITURA MUNiCIPAL DE

IBIRAÇU

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES 17/02/2025 12:34:00

Pesquisa de Preços N'’ 000020/2025 - 17/02/2025 - Processo Nc’ 000861/2025

Lote Especificação Unitário 1 Valor Total

SHOW ARTÍSTICO

contratação dos serviços artisticos cam artista amador de giovana
da silva do segmento musical para realização de atração da "quinta
da vespera edição" a ser realizada neste municipio na data de 27 de
fevereiro de 2025, com 90 minutos de duração de apresentação

oo001 00001819 PS 1 ,00 7.625,000 7.625,00

7.625.00

/H-\

4



Prefeitura Municipal de lbiraçu LEGENDA
P

PREFEiTURA MUNiCIPAL DE

IBIRAÇU p““:t'“ M":':”' d' 'b:"ç' 3' Lugar

40

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES
Pesquisa de Preços N' 000020/2025 - 17/02/2025 - Processo N' 000861/2025 - Menor Preço Global

ltem 1 Lote l Código

GIOVANIA DA SILVA

Unidade 1 Quantidade

Unitário Total Total TotalUnitário

SHOW ARTÍSTICO contratação dos serviços artisticos
com artista amador de giovana da silva do segmento
musical para realização de atração da "quinta da
vespera edição" a ser realizada neste municipio na
data de 27 de fevereiro de 2025, com 90 rninutos de
duração de apresentação

oo001 00001819 PS 5.500.000 5.500,00 10.000,000 10.600,00 12.000,006 12.000,00

Valor Total OBTIDO 3.000,00

3.000,00

5.500,00

0,00

I'o .000.oo 1 2.000,00

Valor Total VENCIDO



Prefeitura Municipal de lbiraçu
P.M.1
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Estado do Espírito Santo
\Mb

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Contratação de artista

local especializada na prestação de serviços artísticos (Show Musical), conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, e Estudo

Técnico Preliminar.

/=\

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei nc) 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção a regra, que este se traduz em LICITAR.

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando

7~ a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa.

Dessa forma, diante do permissivo legal, no que tange a contratação direta por meio de

dispensa de licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados

na própria lei de regência.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação diíeta supeFa a fase burocratlca e

despendiosa das contratações públicas, por ser um rito mais célere. Porém, os princíplos

serão, de igual forma, preservados e observados1 a fim de manter a efetividade, eficácia,

legalidade e probi(Jade dos atos administrativos.

Av. Conde D,Eu/ 486 - Centro - Jbiraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-000 - Tel (27) 3257-0516
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Estado do Espírito Santo
/81 RAça

o artigo 72 da Lei n'' 14.133/2021 aponta a devida instrução do processo, quando este for

feito por Dispensa ou Inexigibilidade, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído corn os
seguintes documentos

1 _ Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;

- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forrna
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da prevIsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;

\b/

VII - Justificativa de preço:

VIII - Autorização da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE
IVIERCADO L.

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

Em se tratando de dispensa de licitação, há um valor estimado da contratação e ao

pesquisar diretamente com fornecedores, no mínimo 031 obteve-se uma proposta mais

vantajosa e de menor valor, que no presente caso foi a empresa Giovania da Silva. t

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - lbira<,u - Esp.Santo - Cep:29.670-ooo - Tel (27) 3257-c)516
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A metodologia a ser utilizada nos processos de contratações para a composição de preços

seguirá o disposto no artigo 23, §lo da Lei nc’ 14.133/2021, podendo, conforme disciplina o

diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma combinada.

No presente processo de contratação, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores,

artigo 23, §1Q, inciso IV da Lei nc’ 14.133/2021, mediante solicitação formal de cotação, que

comparada corn demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os

preços praticados em mercado, conforme documentos acostados aos autos.
/H-\

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto

aos fornecedores.

IV- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério

de menor preço. Dessa forma a avaliação consiste em análise das propostas que estejam

alinhadas com o Termo de Referência, sendo que o comparativo com outras contratações

deve levar em consideração a semelhança da demanda, e não a igualdade, fator esse

determinante para diferenciação em determinados preços apresentados.

in\

Por conseguinte, a Lei nc) 14.133/2021, em seu artigo 23, §1'3, inciso III preceltua a

similaridade nas contratações e não a igualdade, isso porquê as demandas podem ser

similares, e por vezes não idênticas, caso em que os valores ofertados podem sofrer

alterações .

Contudo, apesar da similariedade, a pesquisa de preçosl assim como o critério de aceltaçao

da proposta mais vantajosa deverá levar em consideração a região, a oferta e a demanda’ ..

, ,pô, ,.áli,, d,„,, f,tores, verificar a proposta mais varl:ajosa- W
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Ademais, no presente caso, houve, por oportuno, a observância do procedimento para

pesquisa de preços, explicitada no artigo 23 da Lei n') 14.133/2021, adotando critérios

combinados para aferição dos preços praticados no mercado da pretensa contratação,

assim como a aferição do valor estimado com a aplicação da metodologia da regra da média

aritmética simples

V - DA ESCOLHA

A empresa escolhida para a Contratação de artista local especializada na prestação de

serviços artísticos (Show Musical) foi a Artista Giovania da Silva, CPF N') 114.401.957-

57, por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

C

VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o

conjunto de informações e documentos necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto da licitação, dividindo-se em

1 - Jurídica;

II – Técnica;

III - Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira

\\-

Ante todo o exposto 1 consigna-se que a Artista Giovania da Silval encontra_se regular e

apresentou a proposta mais vantajosa para execução do objeto pretendido, consagrdndo
como VENCEDORA e apta a ser contratada.

P!\V • l[bq•••q•qr 1c) n d e [1l ) E u / 1E1111f 86 Centro 1 b ira ç uEsp p Santo Cep : 29 n 670000 # 1( ? ! ( 27 ) 3257 ( ) 516
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lbiraçu-ES, 17 de fevereiro de 2025.

%M
Valéria Curto da Silva

Gerente de Adm. Geral e Suprimentos
Portaria n'’ 24.066/2023

/---\

/p-'-
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MUNICiPIO DE IBIRAÇ U
PREFEITURA MtJNICl])Al. DE IBll{ACU
ESPÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha :

Órgão

U 11 idade C)rçalnclrtári a

Função :

Sub função :

Progranr a:

l)l-oj oto/Ati v idade :

Elelncnto de Dcpesa:

Fonte de Recurso:

0000591

100 - SE(;REI’ARI /\ M U NICI PAI, 1)E ’l'LJ IIIS MO, I:S 1)OR'1-E, CU L'1’U liA E 1 ./\ZER

00 1 - SEC111:'1-ARIA MLJNIC'll)/\1 1)1

13 - CUL’FURA

’l'LJl{lSNiO. IIS 1)( )R’l'l C-Ul_'l'LJ11 /\ 11 1./\Zl:R

392 - DiFUSÃO cui.’ruRAI
00 15 - GES’1-AO 1)E 1)01,1’1-lC AS PLJ B LIC /\S PARA O 'I-URISMC) E C-'Ul''l’U R/\

2.068 - APOIO E ]{EALIZAÇAO DI: 1:IISTAS E EVEN'1’OS Dl! Pli.OVloÇ,'\O MUNICiPAL

33903900000 - OU’FitOS SERVICOS DE 'I'ERCEII{OS-PESSOA JUI{IDICA

150000009999-AAA/\ - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE iMPOS’l'OS E 'l'RANSFERENCIAS DE IMI POSTOS-AA AA

c a

IBIIU\Ç'U, 17 dc fevereiro de 2025

r\

Slstet}lcI tlc /\dI}ll}}lstl'ação LIC )'’illcltrçcl.\; l>úbliccls 1’tIRe / tlf 1 1;&1. 1lyt>tillçÍ)cs Lte S( lfl\\'tII'c I Jl l >.’;
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CONTRATO NQ 000/2025

PROCESSO N.' 0861/2025 de 05/02/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES
E A EMPRESA: GIOVANIA DA SILVA.

/=\

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ng

27.165.208/0001-17, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/ng - Centro – Ibiraçu/ES, representada
neste ato pelo Exm' Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MARC)2:ZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na Rua Fazenda

da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa GIOVANIADA SILVA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o ng

114.401.957-57, residente a Rua IVlaria da Penha Depizzol, 40, cx 02, Bairro São Cristóvão

Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000, doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente
instrumento, com base no processo ng 0861/2025 de 05/02/2025 - Dispensa de Licitação, regido
pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela Contratada no respectivo
procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste instrumento, ficando ressalvadas como
não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

o\
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de Artista Local, GIOVANIA DA SILVA, com data pre',’ista para início no dia 27 de

fevereiro de 2025, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência/

para atender a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer - SEMTECLA k ,,

4

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇAO DIRETA E

: : 11:H9F) ::11 :::1:oE:1: cT: :1l1 ]= 1r:p: :: L e n t e v i n cu lado as peças do processo administrativo n 90861 / 2025

de 05/02/20251 que deu origem a presente contratação, assim como o at 9 dT autorização da

contratação direta e / principalmente, os valores oferecidos na proposta comercial da empresa-

! ! :s ::e1 eT: ::1 :1:t: 1 : :!1 1: ::: : 3 :sl :: :: Le n o r n1 a s c o n tidas na Lei n 914 H 133 / 2021 e suas

alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria

prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo:
4(

fl, Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

100

001

) ;i-Em
Cultura E Lazer – SEMTECLA

Secretaria Municipal De Turismo, Esporte
Cultura E Lazer – SEMTECLA

Apoio e Realização de Festas e Eventos de
Promoção MunicipalDotação 1000011339200152.068

Elemento de
DesDesa
Fonte de
Recurso

33903900000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica

150000009999

OOOO®I

Recursos Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Ficha

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais
avençadas e as normas contidas na Lei ng 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.2. Tratando-se de contratação direta, será exigido que a empresa contratada apresente, apenas os

seguintes documentos para habilitação, dispensando os demais, nos termos do artigo 70, inciso III da

Lei ng 14.133/2021:
a) Jurídica - artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;

b) Qualificação Técnica/Profissional – artigo 67, inciso III da Lei ng 14.133/2021;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista – artigo 68 da Lei ng 14.133/2021;

5.3. Não será aceita a subcontratação do objeto, salvo em casos ext.-ep(.-ionaisp devidamente
fundamento e autorizado pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES. k

5'4' Caso não seja possível efetuar a execução do objeto na data fixada neste Termo ou no

instrumento contratual, a CONTMTADA deverá comunicar o CONTRATANTE às razões pela não
fxecuçao, com pelo menos 01 dia de antecedência, devendo a solicitação ser analisada pela Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer.

5'5' E vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da contrataçãol diante
da especificidade.

A :6: 1F•: = =r== S;ec : = 1: : : : 3 e v e r á s e r e x e c u t a d o p da CONT ]MTA DA conforme calendário Esportivo

5-7- Cada diária compreendem o período de 08 (oito) horas de trabalho.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

6:1 - O prazo de vigência do presente c,nt,ato ,e,á d, 30 dias, c„ntados da data de ,u, assinatura.
não podendo ser prorrogado nos termos da Lei ng 14.133/2021. - –-–- ---“-'-'-“ '~

: :1 :::11: D :T1 ]:11ã OD:E AI:t ; ; p D ]11r\ S C O N D 1 Ç Ó E S DE PAGAMENTO J OS CRITÉRIOS E

FXTH=F=====
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7.1 - O valor deste contrato é de R$ 3.000,OO (três mil reais), estando inclusos neste todos os

custos relativos à execução do objeto.
7.2. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma única que será aferido mediante
acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o
recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e
dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei
ng 14.133/2021.
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 30 (trinta) dias depois

da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada
pela CONTRATADA.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o saneamento, sendo

que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimadoJ após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante
aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses.

7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme
índice estabelecido na cláusula 7.6.

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paptir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.9. o reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei ng

14.133/2021.
7.10. No momento do pagamento será efetuadop pelo CONTMTANTE a retenção tributária prevista

na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar ng 123/2006, devendo ser
comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei ng

/-b\

o\

14,133/2021.
7.12

)al de

: 1l1 :1: : : :: 11:do : 1 :::r: :1çlÍoA9: : Po rEn :c:r1:eEn: 1 JBaI TT1::11AI11 : DOAB =Terá iniciar a execução do

Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato-
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Portaria 26.250/2025/ que comunicará a Secretaria Municipal de Turismol Esporte, Cultura e Lazer

_ SEMTE,(„LA as possíveis irregularidades que possam ocorrer-

CI ÁUSUI.A NONA _ DOS PRÀZOS PAm RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO E EQUILIBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acresclmo e supressoes

q„, „ n,„,m „„„,á,i„, ,té , limit, de 25% (vinte e cinco) por cento do “alor inicial:nent:
atualizadop de acordo com o que preconiza o artigo 125 da Lei ng 14133/2021’ podendo STr

modificados unilateralmente pela Administração; nas hipóteses do artigo 124’ inciso I’ e de acordo

entre as partes1 nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO -

10.1, Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigo 96 e seguintes da Lei ng

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11,1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com e
contrato administrativo e a ata de registro de preços;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido1 para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte/ as suas

expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
f) Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentesJ meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, que concluída a instrução do

requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir1 admitida a prorrogação
motivada por igual período.

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peIa CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contratoJ bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados/ prepostos ou subordinados,
j) E demais obrigações contidas no Termo de Referência.
11.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo

exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoJ
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

\.,_

A biraçu. -0
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I - Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representa-la na
execução do contrato;
II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,

desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior –

artigo 137, inciso II da Lei ng 14.133/2021;
c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia, deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133, de 2021;

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
si(.,AF/ a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 5) CEIS e de Improbidade Administrativa-
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvençãoJ Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato/ por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específi(.'aI cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência
anormal para execução do objeto.

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seu: prepostc)s’

g„,„ü„do-lhes o acessQ, a qualquer tempo, ao loca1 dos trabalhos’ bem como aos d(:’c11meF:toS

in\

6-
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o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registro de preços;
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art._
124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021;

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.

v) E demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da LC,PD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

12'4' A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos o, ,.ontratos dc

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. -
12'5' Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da L(,PDf é dever do contratado

eliminá-Ios, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPDJ incluindo aquelas em que houver

:ec:ssidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais pu contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. ' ' y

rsul is :: : :dra:: sC :: :1::1: J11: : 7 : : : r e t r e i n a r seus empregados sobre os deveres J requisitos e

em lei

::)1 : : : : : : : : : : : : : : : : : : = == i :10 dco ]:: 1:1r :1 o q u e c a uu s e g r a v e d a n o à Administração Pública ;
d? :fixar de entregar a documentação exigida para o certame/cont„t,çã,;
e) Não manter a proposta/ salvo em decorrência de fato superveniente dev;damente justificado.
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c o rJ:c ac: 1e 1 : 1: r = 1 : nJ:= = =u v= fi1 aTet leg : : aaP : : ; = =1 : : t a ç ã o exigida para a contratação 1 quando

f) TTsejar o retardam'"t' d' ””„,Çã. .„ -d, -„,t„g, d. ,bj,t, d, „ntratação sem motivo
justificado;

d ulaPltT :: : : : ::::a: : Tre : : ç! : CJ:r:eo:ITt: R fa 1 s a e x i g i d a p a r ao certame ou prestar declaração falsa

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual;quer natu;;za.-
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 12.846/2013;

l3'2: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sariÇoes:

; e :ds1ie;; : : :i ::1[]rpuol 3:/= ad : : :1::11r:: : t1 : :sr ;au= j i :t: : : cIu! : :gT; : iS10 :1 : : :T: : : que não

b) Impfdimento de licitar e contrata' q„a„d. p„tic,d,s as c,.)ndut,s des„it„ na;;Íí;:;s-l c d e f

;id= :::í::cIT;b:7;:; 1.que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – art’ig: l5l’
c?,Decl?raçã? de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas

?líne?s h, i, j, k : 1 do item 'cim', b”” como n,s ,lí„,,s b, ,, d, ,, f , g, qu, j„,ÜHquem a IÁ;osiçã JTe
penalidade mais grave - artigo 156J §5g da Lei ng 14.133/2021;
d) MuIta:

IJ- Mqratória não inferior a 0,5 Czero vÍFgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento)
do valoF do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
prevlstas no artigo 155 da Lei ng 14133/2021J e sendo reincidente de início será aplicado a multa
no teto, ou seja, 3090.

II – Compensatória de 20% Cvinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçã')
total do objeto.

13'3' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumaJ a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9g).
13'4' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7g):

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação;

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ng 14.133/ de 2021J para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, gIg da Lei ng 14.133/2021:
a) a natureza e a gravidade da infração. cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

/+\

/Hb\
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defes.

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
\b.+

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipuladoJ

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14'2- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais Ihe oferece vantagem,

14'3- A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas1 ou

?ntes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/20211
bem como amigavelmentep assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível/ será precedido:

?) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuado, e ,inda devidos:
c) Indenizações e multas.

\\,_

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

; }1:a} :3: T :=sTj i i== = : :7 :# :i:li = r= TT:11IAPTEJs s1 : 1 : = e= m= =:: sT;:: : ar:n :: r :: = 1 :
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇÕES

1 :• ti H 1 : : 7 :uoI 1 Ha 1 t e r a ç ã e s c o n t r a t u a i s r e g e rn se = ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei
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16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125 da Lei ng

14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I,
e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo, como mencionado na cláusula
9.3

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu – ES, para dirimir as dúvidas
decorrentes deste instrumento contratual./'-n\

Ibiraçu - ES, xx de fevereiro de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

GIOVANIA DA SILVA
CONTRATADA

in\

Testemunhas :

1- CPF:

CPF:2-

)iraçu/ES, 29.670-000 Tel: ,57-0500 Página d
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PARECER JURÍDICO

Processo nQ: 00861/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer.

Assunto: Dispensa de licitação – Contratação de show de cantor local – Quinta da

Véspera .

CONTRATA(,'ÃO DIRETA. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

CONTRATAÇÃO DE SHOW DE CANTOR LOCAL. APRESENTAÇÃO DE

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO. TERMO DE REFERÊNCIA

APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO

TÉCNICO PRELIMINAR. PESQUISA DE PREÇOS. EXISTÊNCIA DE TRÊS

ORÇAMENTOS. EXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ADEQUA(,,ÃO

ORÇAMENTÁRIA. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. REQUISITOS

HABILITAÇÃO TÉCNICA. NECESSIDADE. AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO

NECESSIDADE. MINUTA DO CONTRATO.

in'\

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo visando a dispensa de licitação em razão do valor

(art. 75, 11, da Lei 14.133/2021) para contratação de “ artista local para apresentação

no tradicional carnaval de rua do município Quinta da Véspera conforme quantidade,

exigências e condições” . Os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral em para

análise e parecer a respeito dos requisitos legais da dispensa e minuta do contrato,

conforme art. 72, caput e inciso III, da Lei 14.133/2021.

in-\

Segundo o requerimento de formalização de demanda constante da fl. 02/03, a

presente contratação faz-se necessária para atender as demandas do Evento

“QUINTA DA VÉSPERA” que será realizado no dia 27 de fevereiro de 2025.

1@
.\\,_Cotlde D’Eli. 486 - Centro - !birciçti - Esp Santo - Cep: :9 670-000 - Tel: ( 37) 32ST-03 16
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Consta dos autos:

Às fls. 05/1 1, Termo de referência e seu anexo;

Às fls. 12, Justificativa de ausência de ETP;

Às fls. 13/36, Orçamentos e pesquisa de preço;

Às fls. 37/39, Justificativa da razão da escolha do fornecedor e certificação de

vantajosidade na contratação;

Às fls. 40, Dotação Orçamentária;

Às fls. 41/45, Minuta do Contrato.

Feito o breve relatório, passa-se a análise jurídica

ANÁLISE JURÍDICA

Cuida-se de solicitação de contratação de “ artista local para apresentação no

tradicional carnaval de rua do município Quinta da Véspera” a ser realizado no dia 27

de fevereiro de 2025, com repertório de axé, forró, piseíro, banda baile, entre outros

hits, com duração 90 minutos de apresentação, , com fulcro no artigo 75, 11, da Lei

14133/2021, que prevê a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação de

serviços e compras com valor inferior a R$ 62.725,59 (conforme valor atualizado

fixado pelo Decreto Federal n'’ 12.343/2024).

\._'

A exceção à regra de obrigatoriedade de licitar decorre do artigo 37, XXI, da

Constituição, que permite que a administração pública, depois de cumpridos

determinados requisitos e observando-se as exceções legais, possa celebrar

contratação pública de forma direta.

2
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licitação estabelecidos no art. 11 da Lei 14.133/2021. Em razão disso o art. 72 da Lei

14.133/2021 estabelece que:

Art. 72. O processo de contratação direta1 que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda ey se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscosy termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo;

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

in\

/-n\

Analisando os autos, verifica-se a existência de termo de referência contendo

justificativa administrativa para a contratação, apresentando os requisitos mínimos

para caracterização do objeto e da necessidade buscada pela administração. Além

disso, consta dos autos justificativa para dispensa do ETP.

Também consta nos autos a comprovação de compatibilidade orçamentária.

,$.
{\'. (:c)tIde D’EII, 486 Centro Ibiraç 11 Es1). S,1l1 iI/ 9 Tel: ( 37) 335T-0516
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Estima da Despesa

O art. 72, 11, da Lei 14.133/2021 prevê que a realização da estima da despesa da

contratação direta deve ser feita conforme o art. 23 da mesma Lei, com o seguinte

teor

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

5 1'> No processo licitatório para aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana

do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro

de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo1 desde que contenham a
data e hora de acesso;

/V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,

mediante solicitação formal de cotaçãol desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

4

'\. _ /

b-
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que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

Da análise dos autos verifica-se que houve o preenchimento dos requisitos legais com

base no art. 23, tendo ainda a certificação de vantajosidade disposta às fls. 37/39.

in\
Requisitos de Habilitação e Qualificação Técnica

Verifica-se a juntada de documentações mínimas de qualificação do

fornecedor/contratado conforme prevê a Lei n') 14.133/2021. Todavia, a dispensa de

licitação não exclui a necessidade de o fornecedor/contratado possuir idoneidade

jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária, social, etc.

Assim, RECOMENDA-SE a juntada das Certidões de regularidade fiscal como:

Certidão Negativa nas esferas Federal, Estadual e Municipal, Atestado de

Antecedentes Criminais, bem como notas e certificações que ateste a presta('ão do

serviço, consoante previsto no item 9 do Termo de Referência.

n\
Razão da Escolha do Contratado e Justificativa do Preço

Consta às fls. 37/391 justificativa da razão da escolha do fornecedor, bem como

certificação de vantajosidade da presente contratação.

Autorização da Autoridade Competente

Verificada ausência de autorização do Ordenador de Despesa, RECOMENDA-SE a

juntada aos autos da expressa autorização da autoridade competente (Prefeito) para

realização da contratação.

5
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DA MINUTA DO CONTRATO

Com relação à minuta do futuro contrato a ser firmado com o fornecedor

justificadamente escolhido, verifica-se a sua regularidade e suficiência com relação

ao que exige a Lei 14.133/2021, posto que estabelece o objeto da contratação, as

obrigações das partes, a exigência dos requisitos de habilitação e qualificação do

contratado, penalidades em caso de descumprimento, prazos de vigência, dentre

outros.

Do monitoramento de dispensas no mesmo ramo de atividade

Por fim, necessário que o Gestor se atente ao disposto no § 1c) do art. 75 da Lei

14.133/2021 quanto à observância dos limites do inciso II do art. 75 ao longo do

exercício financeiro.1

\-/

Torna-se registrado e recomenda-se observar que conforme art. iq 1 inciso vi c/c, art.

8c’ da Lei 14.133/2021, a licitação e a execução dos contratos administrativos devem

observar o princípio da segregação de funções1 garantindo que diferentes agentes

públicos atuem em fases distintas do processo para evitar conflitos de interesse e

aumentar o controle interno, tendo funções bem definidas e separadas, conforme suas

competências e responsabilidades.

Alndal faça-se constar que o fiscal do contrato é, por meio da Portaria n') 12.363/2025

nomeado, o servidor ANTONIO JUNIOR TONON ALVES – fls. 02.
\..._/

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela continuidade do processo de justificação da

dlspensa e contratação pretendido, desde que observadas as recomendações

expostas no corpo da análise jurídical que integra a presente conclusão para todos
os fins.

6
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Salienta-se que o presente parecer tem por referência os elementos constantes do

processo administrativo nc) 0861/2025, sendo que este órgão presta consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não adentrando na análise da conveniência e

oportunidade da prática de atos administrativos, nem em aspectos de natureza

técnico-administrativa.

%{VULQUL(9

lbiraçu/ES, 24 de janeiro de 2025.

/'\

MantovanCarolina Real
OAB/ES 39/1 44

Assistente Juçídico

Carlos André Luís Araújo
OAB/ES 22.261

Procurador Municipal

P'"='\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO

32.424.092/0001 -23
DATA DE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃO 11/01 /2019
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

32.424.092 GIOVANIA DA SILVA

1

Üf]kü

o-õTÃTR;íÕÃmRnm
90.01 -9-02 - Produção musical

O UNDÁRIAS

47.12.1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados
mercearias e arrnazéns

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOMINEU RODY SANTANA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

COND VISTA DE MANGUINHO;APT C704

CEP

29.173-305

éIOVNIA09@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(27) 9702-7172

mmFaTn-=FE=FõiTsmE R)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

3mTãiiTãFCDATA DA

04/05/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2025 às 09:13:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

/+b\
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[ Fb-saPREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

Secretaria Municipal da Fazenda

CEP: 29176-439 - RUA MAESTRO ANTONIO CICERO. N' 111 CACAROCA Serra

,\

Ei1

Certidão Negativa de Débitos
N' da Certidão: 11968297/2025 Data Geração:24/02/2025 Data Validade: 24/04/2025

CERTIFICAMOS, que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta dataf
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar
quaisquer débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição.

Essa certidão com base no art. 178 da Lei 3833, de 29 de dezembro de 2011, Código
Tributário Municipal (CTM).

in\ c

CRC 8552909 Crc Original: 8552909 Situação: Ativo
Razão Social/Nome 32.424.092 GIOVANIA DA SILVA

CNPJ / CPF 32.424.092/0001-23
Inscrição Estadual/RG

Endereço 29173-305 - RUA DOMINEU RODY SANTANA, SN
Bairro OURIMAR Cidade Serra Estado ES

COND VISTA DE MANGUINHO;APT C704

/’\

Serra, Segunda-feira, 24 de Fevereiro de 2025
N' da Certidão: 11968297/2025

Inscrição: 8552909

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor
poderá ser verificada na seguinte página da Internet:
http://www.serra.es.gov.br/

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

franciara.moro
Realce
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N'’ 20250000339113

Identificação do Requerente: CNPJ N') 32.424.092/0001-23

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

#~quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n'’ 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 24/02/2025, válida até 25/05/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
w+vw.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 24/02/2025 .

r\Autenticação eletrônica: 000C.353D.1700.BA5F
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PODER JUDICIARIC)
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : 32.424.092 GIOVANI 71 DA SELVA
CNPJ: 32.424.092/0001–23
Certidão n'’ : 10817948/2025
Expedição : 24 / 02 /2025 , às 13 : 14 : 46
Validade : 23 /08/2025 – 180 ( cento e oitenta)
de sua expedição

(MATRIZ E FILiAIS)

dias , contados da data

Certi fica–se que 32.424.092 GIOVANIA DÀ SILVA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n'’ 32.424.092/0001-23, NÃO CONSTA como
inadimplent:e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642 –A e 883–A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440/2011 e

13.467 /2017 , e no Ato 01/2022 da CC3JT, de 21 de janeiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona–se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

A

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por
disposição legal, contiver força executiva .

.P+b\

Dúvidas e sugestões : cndtetst . jus . br



Emissão de Certidão Negativa
https://sistemastjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/(_'ERT,

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R' Des' Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.05Ó-275 1 Tel: (27) 3334_2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECupERAÇÃo JUDiciAL E EXTRAruDiciAL (FALÊNciA E

- Dados da Certidão
CONCORDATA)

Razão Social: 32.424.092 GIOVANIA DA SILVA
CNPJ: 32.424.092/0001-23

in\ Data de Expedição: 24/02/2025 13:21:26 Validade:
N' da Certidão: + 2024337183 +

30 DIAS

– ENDEREÇO –

Município:

Logradouro=
Complemento:
– CONTATO --

SERRA Bairro:

Número:
CEP:

RUA DOMINEU RODY SANTANA

- NÃO INFORMADO -

OURIMIAR

SN

29.173-305

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

[--- Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art.

467 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução
fiscal estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela!
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados fspectais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTÂNCIA; eJUD, SIEP, PROJUDIr PJe-IG; 2a

'INSTÂNCiA: Sistema de Segund; Instância/ PJe_2(,) contém o registro de todos os processos distribuídos no
Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartorio
' do Ofício de Õistribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n'’. 009/2021.

certidão;

in\

of 1
24/02/2025, 13:21
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CAIXA EGON<:3MiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

32.424.092/0001-23
32424092 GIOVANIA DA SILVA

R DOMINEU RODY SANTANA A704C VT MANGUINHOS / OURIMAR / SERRA / ES / 29173-305

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

in\

O presente Certificado não servÊrá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS

Validade:24/02/2025 a 25/03/2025

Certificação Número: 2025022416496387497802

Informação obtida em 27/02/2025 08: 18:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br

in\



In\probidade Administrativa e lnetegibili ciaci9

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 14:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 32.424.092/0001-23.

/F\

A eondenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacandcontas.tse.ius.br/

Esta t.,ertidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67BF.4B3(.-.f.A13B.6884 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade_adm/autenticar_ certidao.

,n\

Gnrado em: 26/02/2025 as 14:11 :24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página l/l



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, C(JU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPllVI)

Consultado: 32.424.092 GIOVANI,'\ DA SILVA

CPF/CNPJ: 32.424.092/0001-23

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS> CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.
/-n\

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePÀD e CGU-PJ conso lidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS} apresenta a relação de empyesas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP} apresenta a relação de empresas que softeram qualquer das punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

/n\\

O Cadastro de Entidades Privadas sent Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM} apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federa!, emfunção de irregwlaridades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria fIrmadOS anteriormente.

Certidão emitida às 14: 16:42 do dia 26/02/2025 , com validade até o dia 28/03/2025 .

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cuLRIFa91ylpwKtDx2D2

Qualquer rasura ou emenda invah(iarét este documento

1/1



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC

Sistema Nacional de Informações Criminais
Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de GIOVANIA DA SILVA, país de nacionalidade Brasil,
filho(a) de MARIA SALETE DA SILVA, nascido(a) aos 26/03/1981, natural de Belo Horizonte-MG, Ct 2122314 SESP ES,
CPF 114.401.957-57.

/r\
Lsta certidão foi expedida em 26/02/2025 às 14:35 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
216390132025.

/H-\

Fato dnnl lmpntrr ó vnlidn nor 90 dias

franciara.moro
Realce



8 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 32.424.092 GIOVANIA DA SILVA
CNPJ : 32.424.092/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nc) 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

#’n\

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

'’='\ Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:43 do dia 13/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2025
Código de controle da cer+idão: 9A62.2EBB.F606.8933
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de lbiraçu

/81 RAÇa
Estado do Espírito Santo

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 E

ALTERAÇÕES.

Fica dispensada a realização de procedimento licitatório para CONTRATAÇÃO DE ARTISTA

LOCAL, GIOVANIA DA SILVA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO

DE SHOW MUSICAL, ATENDENDO AS FESTIVIDADES DO CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE

IBIRAÇU – ES, SENDO O TRADICIONAL CARNAVAL DE RUA "QUINTA DA VÉSPERA, COM DATA

PREVISTA PARA O DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2025, conforme autorizado no processo N.'’

00861/2025, a ser firmado com a Empresa GIC)VANIA DA SILVA, pessoa física de direito

privado, inscrita no CPF sob o ng 114.401.957-57, com sede na Rua Maria da Penha Depizzol, 40,

cx 02, Bairro São Cristóvão – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. GiOVANiA DA SILVA, doravante denominada

CONTRATADAJ no valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamentação legal no

Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações.

/='n\

Ibiraçu - ES, 27 de Fevereiro de 2025.

/H\

EDUARDOMAMÀNOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbtraçu - Espírito Santo
(_,EP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espirito Santo

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ID CidadES: 2025.030E0700001.09.0006

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu –ES, torna público para conhecimento dos interessados,

que em conformidade com a Legislação pertinente, RATIFICA A CONTRATAÇÃO DIRETA,

por Dispensa de Licitação, com fundamento novart. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, em

favor da empresa GIOVANIA DA SILVA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF

sob o ng 114.401.957-57, para CONTRATAÇÃO DE ARTISTA LOCAL, GIC)VANIA DA SILVA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AKrÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUsiCAL,

ATENDENDO AS FESTIVIDADES DO CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAÇU - ES, SENDO O

TRADICIONAL CARNAVAL DE RUA "QUINTA DA VÉSPERA, COM DATA PREVISTA PARA O

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2025, conforme justificativas no Processo ng 00861/2025,

Dispensa ng 006/2025.

in\

Valor R$ 3.000,00 (três mil reais) .

Ibiraçu - ES, 27 de Fevereiro de 2025.
.''--\

E 1[) 1LJ J1111 1811 1E) 1[) M J11F11 1N1[ 1C) TTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 4861 Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br

franciara.moro
Realce



Prefeitura Municipal, de !biraçu

/BfRA C/O
Estado do Espírito Santo

CONTRATO N' 015/2025

PROCESSO N.' 0861/2025 de 05/02/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng 2025.030E0700001.09.0006

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES
E A EMPRESA; GIOVANIA DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ng

27.165.208/0001-17, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/ng - Centro - Ibiraçu/ES, representada

neste ato pelo Exm'’ Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na Rua Fazenda

da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa GIOVANIADA SILVA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o ng

114.401.957-57, residente a Rua Maria da Penha Depizzol, 40, cx 02, Bairro São Cristóvão –

Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000, doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente
instrumento, com base no processo ng 0861/2025 de 05/02/2025 – Dispensa de Licitação ng 0006,
regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela Contratada no respectivo
procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste instrumento, ficando ressalvadas como
não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

-6

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de Artista Local, GiOVANiA DA SILVA, com data prevista para início no dia 27 de

fevereiro de 2025, com início às 19:00h com duração mínima de 90 (noventa) minutos de

acordo com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência, para atender a

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer - SEM’FECLA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E

A PROPOSTA DO CONTRATADO.

2.1. O contrato encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo ng 0861/2025
de 05/02/2025, que deu origem a presente contratação, assim como o ato de autorização da

contratação direta e, principalmente, os valores oferecidos na proposta comercial da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng 14.133/2021 e suas

alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO

Av. Conde D’Eu/ s/ng - Centro - Ibiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500 Página 1

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



Prefeitura Municipal de lbiraçu + A i

FIt

418/81R AÇ\-3 Estado d.o Espírito Sar\to

4-1- As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da

Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES/ e devidamente programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento para o exercício de 20251 conforme classificação abaixo:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

100

001

Secretaria Municipal De Turismo, Esporte.
Cultura E Lazer – SEMTECLA

Secretaria Municipal De Turismo, m
Cultura E Lazer – SEMTECLA

Apoio e Realização de
Promoção Municipal

Dotação 1000011339200152.068

Elemento de
Des

Fonte de
Recurso

33903900000 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica

150000009999

0000591

Recursos Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Ficha

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais

avençadas e as normas contidas na Lei ng 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:

5.2. Tratando-se de contratação direta, será exigido que a empresa contratada apresenteJ apenas os

seguintes documentos para habilitação, dispensando os demais, nos termos do artigo 701 inciso III da

Lei ng 14.133/2021:
a) Jurídica - artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;
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b) Qualificação Técnicd/Profissional – artigo 67, inciso III da Lei ng 14.133/2021;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista - artigo 68 da Lei ng 14.133/2021;

5.3. Não será aceita a subcontratação do objeto, salvo em casos excepcionaisj devidamente
fundamento e autorizado pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.

5.4. Caso não seja possível efetuar a execução do objeto na data fixada neste Termo ou no

instrumento contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE às razões pela não
execução, com pelo menos 01 dia de antecedência, devendo a solicitação ser analisada pela Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer.

5.5. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da contratação, diante
da especificidade.

5.6. O objeto desse contrato deverá ser executado pela CONTR/FFADA conforme calendário Esportivo
Anexo ao Termo de Referência.

5.7. Cada diária compreendem o período de 08 (oito] horas de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 30 dias, contados da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogado nos termos da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE

,4:n„
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7.1 - O valor deste contrato é de R$ 3.000,00 (três mil reais), estando inclusos neste todos os

custos relativos à execução do objeto.

7.2. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma única que será aferido mediante
acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o
recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e
dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei

ng 14.133/2021.

7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu - ES até o prazo de 30 (trinta) dias depois
da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada
pela CONTRATADA.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTR/ÇFADA providencie o saneamento, sendo

que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetdriamente entre o termo final do prdzo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante

aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses.

7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme
índice estabelecido na cláusula 7.6.

7,8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.9. o reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei ng

14.133/2021
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista
na legislação aplicável salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar ng 123/2006, devendo ser
comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei ng

14.133/2021.
7.12. Para fins de pagamento1 d Contratada deverá emitir a Nota Fiscal em nome da Prefeitura
Municipal de lbiraçu [CPF 114.401.957-57)

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a execução do

8.2. A execução do serviço será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo
fiscal do contrato, atestando o cumprimento integral do objetoJ e observaçõesJ quando for o caso,
assim como informar o recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e

pagamento.

8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure recebimento
provisória, o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que notificará a empfesa
CONTRATADA, informando que haverá glosa em seu pagamentol devendof para tanto/ emitir a Nota

Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato.

objeto

&
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8.4. O responsável pela fiscalização do contrato será o servidor ocupante do cargo Gerente de

Promoção ao Desenvolvimento ao Turismo, a Sr. ANTÔNIO JUNIOR TONON ALVES, nomeado

representante da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, pela
Portaria 26.250/2025, que comunicará a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer

- SEMTECLA as possíveis irregularidades que possam ocorrer.

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

9,1. A CONTRA'FADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimo e supressões

que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco] por cento do valor inicialmente
atualizado, de acordo com o que preconiza o artigo 125 da Lei ng 14.133/2021, podendo ser

modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e de acordo
entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO

10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme drtigo 96 e seguintes da Lei ng

14.133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. São obrigações do CONTRATANTE

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato administrativo e a ata de registro de preços;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notific,Ir a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

experlsas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
0 Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu - ES para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

h) Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, que concluída a instrução do

requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados-

j) E demais obrigações contidas no Termo de Referência.

11.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) A coNTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo
exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

qs

4:.
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1 – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representa-la na

execução do contrato;

II - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior –
artigo 137, inciso II da Lei ng 14.133/2021;
c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia, deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;

0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133, de 2021;
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAFJ a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipdl ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 5) CEIS e de Improbidade Administrativa.

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas/ sociais/ previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal para execução do objeto.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso/ a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
k) Paralisarf por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

1] Promover a guardaJ manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicosf mantendo sempre limpo o local dos serviços OU fornecimento
do bem e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento congênere;

a
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o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registro de preços;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei ng 14.133, de 2021;

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

v) E demais obrigações contidas no Termo de Referência.

à
v*

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los1 com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

em lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a] Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública;
c] Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;

e) Não manter a propostaJ salvo em decorrênci,1 de fato superveniente devidamente justificado;
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 12.846/2013;
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanÇÕes:

a] Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2g da Lei ng 14.133/2021;

b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave - artigo 156,

§4g da Lei ng 14.133/2021.
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas hJ i1 jj k e 1 do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave - artigo 156, §5g da Lei ng 14.133/2021;
d] Multa:
1 – Moratória não inferior a 0l5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento)

do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no artigo 155 dd Lei ng 14.133/2021, e sendo reincidente de início será aplicado a multa
no teto, ou seja, 30%.

II - CompensdtÓria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9g).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma muIta
(art. 156, §7Q) :

I _ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação;

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
111 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ng 14.1331 de 2021J para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, 919 da Lei ng 14.133/2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

.$
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimentaI e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção/ informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas ((Inep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.\q 13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais Ihe oferece vantagem.
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixadoJ por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b] Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e muItas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. os casos omissos serão dirimidos pelas peças de planejamento acostado ao processo de

contratação, subsidiariamente, pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei

ng 14.133/2021.

Av. Conde D’Eu, s/ng -

1+
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Estado do Espírito Santo

16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125 da Lei ng

14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso 1,

e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo, como mencionado na cláusula

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei ng 14.133/2021.

9.3

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu – ES, para dirimir as dúvidas
decorrentes deste instrumento contratual./#-b\

Ibiraçu - ES, 27 de fevereiro de 2025.

EDUARDOMA&%ANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

a1

OVANIA DA SI

CONTRATADA
/'--\

Testemunhas:

1-

2-

CPF:

CPF;

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - Ibiraçu/ES, 29.670-000 Tel: C27) 3257-0500 Página 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PR[mTUMMUNEÊMLH ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - CONTRATO N' 000015/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO02840

Origem

Contrato

IDispensa N' oooo06/2025 Processo 000861/2025

ÉContrato N' 000015/2025

Empresa

CNPJ

IGIOVANIA DA SILVA

ICNPJ : 32.424.092/0001-23

Endereço
M

Secretaria

Local

00015 - SECRET. MUN. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

10000077 - SEC MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER

Item 1 Lote Especificação Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Total

[

contratação dos serviços artisticos com artista amador de

I giovana da silva do segmento musical para realização de
1 atração da quinta da vespera edição a ser realizada neste

municipio na data de 27 de fevereiro de 2025, com 90
minutos de duração de apresentação.

001 PS 1 ,oo 3.000,0000 3.000,00

MO, ESPORTE, CULTURA E LAZER: 7.000,oo

SECRET MUN DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER:
GIOVANIA DA SILVA:

EllZ2Xaa

3.000,00



de Atílio Vivacqua/ES, com Fornecimento de Peças,
Equipamentos, Materiais e Mão de Obra.
Do Valor: R$ 304.998,98 (trezentos e quatro mil e
novecentos e noventa e oito reais e noventa e oito
centavos) .

Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal deob raseServiçosUrbanos
- Classificação Funcional 27.813.0005.1.0029
Natureza da Despesa 4.4.90.51.99 - Ficha 271
Fonte 1.500.0000.0000. Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos - Classificação
Funcional 27.813.0005.1.0029 - Natureza
da Despesa 4.4.90.51.99 - Ficha 271 - Fonte
1.700.0044.0000. Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos - Classificação Funcional
27.813.0005.1.0029 - Natureza da Despesa
4.4.90.51.99 - Ficha 271 - Fonte 1.755.0000.0000.
Prazo Contratual: 21/03/2025 a 18/08/2025.
Prazo Executório: 90 (noventa) dias, conforrne
Cronograma de Execução, contados a partir do
recebimento pela Contratada, da Ordem de Serviço.

Atílio Vivacqua/ES, 20/03/2025.

: ELIO HUMBERTO LIMA FILHO
Prefeito Municipal

Protocolo 1516749

aHH-n

Resumo do Contrato
NO. 020/2025

Çontratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
OMEGA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME,
CNPJ no 32.876.004/0001-24, Oriundo da ARP no
008/2024, proc. 5525/22 e 6208/22 - PE no 055/23.
Objeto: Contratação de„empresa para prestação de
serviços de Locação de Onibus. Valor: R$ 49.230,00.
Vigência: até 31/12/2025.

Ibiraçu/ES, 19 de Março de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516230

/----, Resumo do Contrato de
Prog ra rna

NO. 009/2025
Contratante: Município de Ibiraçu.
Contratado : CIM POLINORT E, CNPJ NO
02.618.132/0001-07. Proc. NO 0117/2025. Objeto:
Repasse ao CONSÓRCIO, do adicional financeiro
recebido da União, para complementação do piso
salarial nacional dos profissionais da enfermagem a
saber: enfermeiros e técnicos de enfermagem, que
atuam no SAMU da Região Polinorte, a pedido da
SEb4US. Valor Anual: R$ 1.185.258,24. Vigência: até
31/12/2025.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516432

Resumo do Contrato
NO, 013/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
F S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ no
53.438.965/000r-27 - Proc. N'' 0635/2025, Artigo
751 inciso iI, da Lei 14.133/21 e suas alterações.
Objeto: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços artísticos para apresentação
de show musical de ''banda de marchinha fanfarra
do tatá”, atendendo as festividades do carnaval do
municIpio de Ibiraçu/ES, sendo o tradicional carnaval
de rua quinta da véspera", a pedido da SEMITECLA
Valor Global: R$ 8.200,00. Vigência: 30 dias naIbi ra

WÓOoMJRMoa;ii ZiãoO2ftIEDUA
FIgPrefeito Municipal

Protocolo 1516

Resumo do Contrato
NO. 014/2025

Contratante: Município de Ibiraçu, Contratado:
JOSIELY RIBEIRO DE SOUZA MACHADO, CPF;
061.494.967-08 - Proc. NO 0856/2025, Artigo 75,
inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações. Objeto:
Contratação de Artista Local, Josiely Ribeiro de
Souza Machado, para prestação de serviços artísticos
para apresentação de show musical na "Quinta da
Véspera", a pedido da SEMTECLA. Valor Global: R$
3.000,00. Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516858

Resumo do Contrato
NO. 015/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
GIOVANIA DA SILVA, CPF: 114.401.957-57 - Proc.
NO 0861/2025, Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21
e suas alterações. Objeto: Contratação de Artista
Local, Giovania da Silva, para prestação de serviços
artísticos para apresentação de show musical na
"Quinta da Véspera", a pedido da SEMTECLA. Valor
Global: R$ 3.000,00. Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo :1517140

Resumo do Contrato
NO. 016/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
51.939.728 JOAO MARCELO LIUTH PENITENTE,
CNPJ : 51.939.728/0001-14 - Proc. NO 0641/2025,
Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações.
Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de sonorização, iluminação
de médio porte, para atender as festividades
do carnaval do Município de Ibiraçu/ES, sendo o
tradicional carnaval de rua "Quinta da Véspera", a
pedido da SEMTECLA. Valor Global : R$ 12.500,00.
Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1517244

Resumo do Contrato
NO. 017/2025

Contratante: Município de Ibíraçu. Contratado:
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR,
TURISMO E PASSAGEIROS DE IBIRAÇ.U E JOAO
NEIVA - COOPE-IJON. CNPJ: 07.667.968/0001-15
- Proc. NO 0707/2025, Artigo 75, inciso VIII, da Lei
14.133/21 e suas alterações. Objeto: Contratação
emergencial de empresa para prestação de serviços
de tránsporte escolar com condutor e monitor, para

Assinndt, djgjtallncntc t)cIo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-fcira’ 20 dc MaFÇO dc 2025 às 23:30:5 1 Código de Autenticação: tDcc275c
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Resumo do Contrato
NO. 020/2025

Çontratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
OMEGA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME,
CNPJ no 32.876.004/0001-24, Oriundo da ARP nÓ

008/2024, proc. 5525/22 e 6208/22 - PE no 055/23.
Objeto: Contratação denempresa para prestação de
serviços de Locação de Onibus. Valor: R$ 49.230,00.
Vigência: até 31/12/2025.

Ibiraçu/ES, 19 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516229

Resumo do Contrato de
Programa

NO. 009/2025
ontratante: Município de Ibiraçu.

Contratado : CIM POLINO RT E, CNPJ
02.618.132/0001-07. Proc. NO 0117/2025. Objeto:
Repasse ao CONSORCIO, do adicional financeiro
recebido da União, para complementação do piso
salarial nacional dos profissionais da enfermagem a
saber: enfermeIros e técnicos de enfermagem, que
atuam no SAMU da Região Polinorte, a pedido da
SEMUS. Valor Anual: R$ 1.185.258,24. Vigência: até
31/12/2025.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516431

NO

fPHub

Resumo do Contrato
NO. 013/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
F S PRODUÇ'OES E EVENTOS LTDA - CNPJ no
53.438.965/0-001-27 - Proc. NO 0635/2025, Artigo
75, inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações.
Ob'jeto: Contratação de empresa especializada na

rQrestação de serviços artísticos para apresentação
e sho-w musical dê "banda de marchinha fanfarra

do tatá”. atendendo as festividades do carnaval do
município de Ibiraçu/ES, sendo o tradicional carnaval
de rua quinta da véspera", a pedido da SEYITECLA.
Valor GIÓbal: R$ 8.20-0,00. Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516553

Resumo do Contrato
NO. 014/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
JOSIELY RIBEIRO DE SOUZA MACHADO, CPF:
061, 494, 967-08 - Proc. NO 0856/2025/ Artigo 75/
inciso II/ da Lei 14.133/21 e suas alterações. Objeto:
Contratação de Artista Local, Josiely Ribeiro de
Souza Máchado/ para prestação de serviços artísticos
para apresentação de show musical na "Quinta de
üéspera’'/ a pedido da SEMTECLA. Valor Global: R$
3,000,00. Vigência: 30 dias.

16iraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1516856

Resumo do Contrato
NO. 015/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
GIC)VANIA DA SILVA, CPF: 114,401.957-57 - Proc.
Nc3 0861/2025, Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21
e suas alterações. Objeto: Contratação de Artista
Local, Giovania da Silva, para prestação de serviços
artísticos para apresentação de show musical
"Quinta da Véspera", a pedido da SEb4TECLA
Global: R$ 3.000,00. Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 151%139

na

113

Resumo do Contrato
NO. 016/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
51.939.728 JOAO MARCELO LIUTH PENITENTE,
CNPJ: 51.939.728/0001-14 - Proc. NO 0641/2025,
Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21 esuas alterações.
Objeto : Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de sonorização, iluminação
de médio porte, para atender as festividades
do carnaval do Município de Ibiraçu/ES, sendo o
tradicional carnaval de rua "Quinta da Véspera", a
pedido da SEMTECLA. Valor Global: R$ 12,500,00.
Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1517243

Resumo do Contrato
NO. 017/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR,
TURISMO E PASSAGEIROS DE IBIRAÇU E JOAO
NEIVA - COOPE-IJON, CNPJ : 07.667.968/0001-15
- Proc. NO 0707/2025, Artigo 75, inciso VIII, da Lei
14.133/21 e suas alterações. Objeto: Contratação
emergencial de empresa para prestação de serviços
de transporte escolar com condutor e monitor, para
atender os estudantes da rede municipal e estadual
de ensino, residentes no Município de Ibiraçu, a
pedido da SEME. Valor Global: R$ 284.905,80.
Vigência: 90 dias a partir da sua assinatura.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1517299

Resumo do Contrato
NO. 018/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
GP TURISMO E FRETAMENTOS LTDA, CNPJ:
17,343.359/0001-64 - Proc. NO 0558/2025, Artigo
75, inciso VIII, da Lei 14.133/21 e suas alterações.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para

de transporte escolar corn

da

a

prestação de serviços
bonduÍor e monitorr para atender os estudantes

rede municipal e estadual de ensino, residentes
no Município dê Ibiraçu, a pedido da SEME. Valor
Global: R$ 52.805,25. Vigência: 90 dias a partir
sua assinatura.

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1517329

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



www.pmbsf.es.gov.br ou presencialmente na sala da
Comissão Permanente de Licitação, sito na Avenida
Edson Henrique Pereira, nc> 729, Bairro Centro, na
cidade de Barra de São Francisco - Estado do Espírito
Santo .

5. ID Cidades ES: 2025.012E0700001.02.0007

Barra de São Francisco, 21 de março de 2025.

GRASIELE MARQUES DE OLIVEIRA SILVA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

Protocolo 1515933

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA

PREGÃO PRESENCIAL NO 004/2025
Prefeitura Municipal de Brejetuba, Estado do Espírito
Santo, inscrita no CNPJ sob o no 01.612.674/0001-00,

’-~om sede à Avenida Ângelo Uliana, s/no - Bellarrnino
Jlyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, torna público
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n'> O04/2025, Processo LicitatÓrio n')
018/2025, com abertura prevista para 07/04/2025,
às 09:00 horas, destinado a Aquisição de itens de
material de construção e elétricos para atendimento a

secretaria municipal de obras, Cópia do edital estará
à disposição dos interessados na Secretaria Municipal
de Administração, Departamento de Compras e
Licitações, na Avenida Ângelo Uliana, s/no - Bellarmino
Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 ou no site
oficial da Prefeitura (www.brejetuba.es.gov.br).
Esclarecimentos ou pedidos de informações podem
ser feitos do através do fone (27) 3733.1224 ou,
ainda, através do e-mail: licita@brejetuba.es.gov.
br. Id Cidades 2025.015EC)700001.01.0005 Raí Silva
Badaró (Agente de contratação).

Protocolo 1516893

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
001/2025

A Prefeitura Municipal de Ecoporanga, através
Equipe de Pregão, torna público a realização de
certame licitatório, conforme segue:
Pregão Eletrônico no OO1/2025.

da

Objeto : Registro de preços para contratação de
serviços de arbitragem para jogos esportivos
Acolhimento das propostas a partir de:
21/03/2025 às 08h:00min.
Limite acolhimento propostas: 08/04/2025
às 07hOC)min. Início da sessão de disputa:
08/04/2025 às 08h:00min.
Edital disponível nos sites www.btl.org.br e www.
ecoporanga.es.gov.br
ID CIDADES: 2025.025E0700001.02.0003

Lucas Antunes de Sá
Pregoei ro

Protocolo 1516967

Ibiraçu

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
013/2025

Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo 75,
inciso II, da Lei lz1.133/2021 e alterações, em favor
de F S PRODUÇ'OES E EVENTOS LTDA, CNPJ NO

53.438.965/0001-27, Proc. NO 0635/25.
Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços artísticos para apresentação
de show musical de "banda de marchinha fanfa-rra
do tatá”, atendendo as festividades do carnaval do
município de lbiraçu/ES
de rua quinta da
Valor Global : R$ 8.200,00. Vi

Ibiraçu, 20 de MI
Ratifico a dispensa de Llc
Adm. N'’: 0635/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0004

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1516568

A

sendo o tradicional carnaval
peravés ido da SEMITECLAa

a: 30 dias
de 2025

fp81referente a
1

\.
/

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
014/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações, em favor
de JOSIELY RIBEIRO DE SOUZA MACHADO,
CPF sob o no 061.494.967-08, Proc. NO 0856/2025.
Objeto: Contratação de artista local, Josiely Ribeiro
de Souza Machado, para prestação de serviços de
apresentação de show musical na para a "Quinta da
V'éspera”, a pedido da SEYITECLJ\.- Valor Gl-obal: R$
3.000,00. Vigência : 30 dias,

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. N'’: 0856/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0005

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1516866

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
015/2025

Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo
75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações,
em favor de GIOVANIA DA SILVA, CPF sob o
no 114.401.957-57, Proc. NO 0861/2025. Objeto:
Contratação de artista local, Giovania da Silva, para

A

dias

Drestacão de servicos de aDresentacão de show
fnusica'l na para a "Quinta da Véspera'’, a pedido da
SEMTECLA. Valor Global : R$ 3.000,00. Vigência : 30

Ibiraçu, 20 de Março de 2025
Ratifico a dispensa de Licitação referente
Adm. Nc’: 0861/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0006

Protocolo 1517183
Prefeito Municipal

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

ao Proc.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
016/2025

A Secretaria Municipal de Àdministração torna pública
a Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, inciso
II, dá Lei 14.133/2(121 e alterações, em favor de
51.939.728 JOAO MARCELO LIUTH PENITENTE,
CNPJ, 5r.939.728/000r-14 - Proc. N'’ 0641/2025.

A„i„„d. digitalIDcntc pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Dat:1: QLlinta-t''-:i";1’ 20 dc M:"ç(’ dc 2025 às 23 :30:51 Códig') dc ALltc11tic:1çã'): 19cc275c
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MACHADO, CPF sob o nc) 061.494.967-08,
Proc, Nc’ 0856/2025. Objeto: Contratação de
artista local, Josiely Ribeiro de Souza Machado,
para prestação de serviços de apresentação de
show musical na para a "Quinta da Véspera", a
pedido da SEMTECLA. Valor Global: R$ 3.000,00.
Vigência : 30 dias,

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. N'’: 0856/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0005

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1516865

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
015/2025

Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo
75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações,
em favor de GIOVANIA DA SILVA, CPF sob o
no 114.401.957-57, Proc. NO 0861/2025. Objeto:
Contratação de artista local, Giovania da Silva, para

.''-')restação de serviços de apresentação de show
nusica-I na para a "Quinta da Véspera", a pedido da

SEMTECLA. Valor Global: R$ 3.000,00. Vigência: 30

A

dias
Ibiraçu, 20 de Março de 2025.

Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. N'): 0861/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0006

EDUARDO M AROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1517182

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
016/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna pública
a Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, inciso
II, dá Lei 14.133/2021 e alterações, em favor de
51.939.728 JOAO MARCELO LIUTH PENITENTE,
CNPJ: 51.939.728/0001-14 - Proc. NO 0641/2025.
Objeto : Contratação de empresa especializada para
préstação de serviços de sonorização, iluminação
de médio porte, para atender as festividades

_do carnaval- do Município de Ibiraçu/ES, sendo o
’adicional carnaval de rua "Quinta da Véspera", a

pedido da SEMTECLA. Valor Global: R$ 12.500,00.
Vigência: 30 dias.

- Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. N'’: 0641/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0007

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1517268

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
018/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme A Digo 75/
inciso VIII, da Lei 14.133/2021 e alteraçõesr em
favor de dp TURISMO E FRETAMENTOS LTDA,
CNPJ, r7.343.359/000r-64 - Proc. N'’ 0558/2025.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para
prestação de serviços de transporte escolat com
Eondut’or e monitor, para atender os estudantes
dá rede municipal e eétadual de ensino, residentes
no Município dê Ibiraçu, a pedido da SEMIE- VaIS)r
Global: R$’ 52,805,25.'Vigência: 90 dias a partir da
cl 13 ricci n atl ira

Ibiraçu, 20 de Março de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente
Adm. N'>: 0558/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0008

EDUARDO MAROZZI ZANa
Prefeito Municipal

Protocolo

Aviso de Lici O

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal
de Ibitirama-ES, constituída pelo Decreto no
106/2025, de 06 de fevereiro de 2025, torna público
para conhecirnento dos interessados cadastrados
ou não na Prefeitura Municipal de Ibitirama-ES, na
correspondente especialidade, que se fará realizar
no dia 07 de abril de 2025, às 09:00 horas, PREGAO
ELETRÔNICO NO 008/2025.
OBJETO: Aquisição de automóvel tipo Sedan,
Zero quilometro, para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito.

FONTE DE RECURSO: Próprio.

TIPO: Menor Preço por Lote.

Ibitirama-ES, 20 de março de 2025.

Josimar Xavier da Costa
Pregoei ro

Protocolo 1517241

}{$:
lnsa de Lie

TERMO DE RATIFICAÇÃQ DE DISPENSA DE
LICITAÇ'AO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇAO NO 19/2025
PROCESSO N' 1168/2024

O Prefeito Municipal de Ibitirama- ES, no uso de
suas atribuições, em conformidade do Art. 71 da
Lei 14.133/21, RATIFICA e AUTORIZA a contratação
do objeto do processo n'’ 1168/2024, de dispensq
de licitação nas conformidades do Art. 75 da Lei
14.133/21

OBJETO: Confecção de novos carimbos automáticos
para reposição de itens defeituosos ou des9?stados
beto seu uso constante- Secretaria Municipal de
AdministraÇãQ.

CONTRATADO: CARPLAC COMÉRCIO DE CARIMBOS
E PLACAS LTDA- CNPJ 58.873.902/0001-12.

VALOR TOTAL: R$ 3.019rOO (três mil e dezenove
reais).

Ibitirama, 19 de Março de 2025.
Reginaldo Simão de Souzg

Prefeito Municipal de IbitiraFr:tocoIo 1516435

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



MUNICiPIO DE IBIRAÇ'U
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
27.165.208/0001-17
NOTA DE EMPENHO N' 0000789/2025 ("#
O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExercício : 2025
Ficha : 0000591

Processo : 0000861/2025

Despesa :

Autorização de Empenho N';

Tipo: Ordinário
Data : 27/02/2025

Valor : 3.000,00

000103/2025

B-;gão

tJ n idade Orçamentária
Função

Subfunção
Plograln a

Projeto/Atividade

Elenlento de Despesa
Fonte de Recurso

100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER

13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CU 1,TU RAL

0015 - GES’FAO DE POLITICAS PUBLICAS PARA O TURISMO E CULTURA

2.068 - APOiO E REALiZA(;AO DE FLs'rAS E iiVENTOS DE PROMOÇAO MUNiCiPAL.
33903900000 - OLJ'rROS SERViCOS DE TERCEiROS-PESSOA JURiDiCA

150000009999-M\AA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-/\AAA

Favorecido : 12842 - GIC)VANIA DA SII,VA

Bairro : CAMPAGNARO
CNPJ/CPF : 32.424.092/0001 -23

Cidade : IBIRA(,'U

UF , ESPIRITO SANTOEndereço : R. GiOVANE BOFF

relefone Fixo: 2797027172 Celular: PIS PASEP

IJistórico : PARA /\FENDER AO PAGAMENTO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE ARTISTA LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW NA
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO QUINTA DA VESPERA, QUE ACONTECERA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2025, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE TURISMO, CONFORME AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO N' 861/2025, DISPENSA N' 06/2025
CONTRA’I'O N' 1 5/2025

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Saldo Anterior

(três mil reais )

27.825,20 l Despesa Empenhada 3.000,00 Saldo Disponível 24.825,20

Dispensa/Inexigibilidade : 1 13 - Lei 14.133/202 1, Dispensa, Art. 75, 1] Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade : 000006/2025

LICITAÇÃO
l\'lodalida(le : DISPENSA

Classificação : Conrpras e Serviços

CONTRATO

Número/Ano Licitação: 0000006/2025

i\úlrrero/Ano Processo Adm: 0000861/2025

Tipo/Número/Ano : Compras N'’ 0000015/2025 Data Vencimento: 28/03/2025

Débito
L A N çmlmm

a
0
C
C

1

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
mg––––-lo EMPENHADO A LIQUIDAR
622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL I à.ÓÓÓ:ÓÓ IéããÓIÓ+ÓIÓÕÕ - ÉI\ÀFÊRjrIO-é-À ÍÍãÜIBA-k '

821110100000 - RECURSOS DISPONiVEIS PARA O EXER l 3.000lOO l821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE
822110101 000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 1 3.000:OO l8221101 02000 - PROGRAMAÇÃO DE DESE@1

Local/Data/Assinaturas

VaIo r

3.000.00
3.000.00
3.000.00
3.000,00

IBIRAÇU,mMimmB

EDUARDO MAROZZ 1 Z ANO'I'-!'l
PREFEI’fO MUN ICIPAL

BRUNO 110[31iRIO MONm IOgml [{ liNO
CONTADOR

CRC 098299/O

INSERÇÃO: Franciane Vieira de freitas Croce

11& 1 . C'(>lllabit idade 1)1’lbt ica lttet r("IIlica IS } 1>tiRe / Elf / 11& I, Prt)duçõcs ctc Sc)fi\\,are 1.1'1) A




